
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

URFBio Jequitinhonha - Nucleo de Apoio Regional de
Capelinha

  

Processo nº 2100.01.0048112/2024-03
Belo Horizonte, 07 de julho de 2025.

Procedência: Despacho nº 292/2025/IEF/NAR Capelinha
 
Destinatários: Sabrina Maria Gusmão

 

Assunto: Arquivamento do processo SEI 2100.01.0048112/2024-03

 

DESPACHO
 

Considerando o art. 19, §2º, Decreto nº. 47.749, segundo o qual o órgão ambiental pode
solicitar esclarecimentos adicionais, uma única vez, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos
supervenientes verificados pela equipe técnica e devidamente justificados nos autos do requerimento de
intervenção ambiental, cujo não atendimento pelo empreendedor ensejará o arquivamento do processo;

Considerando que foram solicitadas informações complementares imprescindíveis à
continuidade da análise do processo em tela pelo Ofício IEF/NAR CAPELINHA nº. 18/2025
(106069784);

Considerando que foi apresentado no dia 27/05/2025 solicitação de sobrestamento
(114602150), acompanhada de uma Certidão de Inteiro Teor (114602151) e de um Termo de
Responsabilidade de Preservação de Floresta (114602152);

 

Considerando que na solicitação supramencionada foi informado que houve uma
inconsistência ao declarar a documentação do imóvel como posse, quando na verdade se trata de um
imóvel registrado sob a matrícula nº 10.520, com área divergente da apresentada nos documentos e
arquivos apresentados;

 

Considerando que conforme Certidão de Inteiro Teor (114602151) o imóvel em questão
possui outros coproprietários não declarados inicialmente;

 

Considerando então que a documentação da propriedade apresentada no protocolo do
processo é incompatível com a documentação oficial e real do imóvel;

 

Considerando que foram solicitadas outras informações no Ofício IEF/NAR CAPELINHA
nº. 18/2025 (106069784), que não dizem respeito a propriedade do imóvel que não foram atendidas;

 

Considerando que não foi apresentado o solicitado em atendimento ao Ofício IEF/NAR
CAPELINHA nº. 18/2025 (106069784) dentro do prazo concedido, de 60 dias contados a partir do
recebimento, 27/05/2025 (110407983);
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Considerando que a documentação comprobatória não está em acordo com a Resolução
Conjunta SEMAD/IEF nº 3.102 de 26 de outubro de 2021 e parágrafo único do artigo 13° do Decreto nº
47.749, de 11 de novembro de 2019, uma vez que foi solicitado no Ofício IEF/NAR CAPELINHA nº.
18/2025 (106069784), informações complementares e novos documentos, nas quais não foram atendidas
em tempo hábil;

 

Considerando a falta de subsídios para continuar a análise técnica e jurídica do processo,
que só seriam possíveis após o atendimento da solicitação das informações complementares, a equipe
técnica sugere pelo ARQUIVAMENTO do processo em questão.

 

Dessa forma, também sugerimos que a solicitação para intervenção ambiental do
tipo "Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 29,70 ha" em caráter
corretivo, na propriedade Fazenda Serra Negra Gleba I, município de Itamarandiba/MG, tendo como
requerente a Sra. Sabrina Maria Gusmão CPF 013.287.726-08 , seja arquivada neste órgão ambiental,
nesta data, sob nº 2100.01.0048112/2024-03.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Vieira Santos, Servidora Pública, em 08/07/2025,
às 09:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Miranda Andrade, Servidora Pública, em
08/07/2025, às 09:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 117526468 e
o código CRC CC5CED10.

Referência: Processo nº 2100.01.0048112/2024-03 SEI nº 117526468
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS
URFBio Jequitinhonha - Núcleo de Controle Processual

Diamantina, 08 de julho de 2025.

Decisão Administrativa IEF/URFBIO JEQ - NCP Nº 31/2025

DECISÃO ADMINISTRATIVA

 

Processo SEI nº: 2100.01.0048112/2024-03
Requerente: Sabrina Maria Gusmão

 

Eu, Supervisora da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Jequitinhonha, nos
termos da competência estabelecida pelo art. 38, do Decreto Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020,
resolvo ARQUIVAR a intervenção ambiental requerida na modalidade "Supressão de cobertura vegetal
nativa, para uso alternativo do solo" em área de 29,70 ha, com fundamento no Despacho nº
292/2025/IEF/NAR CAPELINHA (117526468).

                          Publique-se a presente decisão.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Piedade Alves Machado , Supervisora Regional, em
08/07/2025, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 117624731 e
o código CRC D27555F2.

Referência: Processo nº 2100.01.0048112/2024-03 SEI nº 117624731
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passam a vigorar com a seguinte redação: “Prazo: 180 (cento e oitenta) 
dias”. 8. Processo Administrativo para homologação do Termo de 
Composição Administrativa - TCA de adesão ao Programa Estadual de 
Conversão de Multas Ambientais - PECMA, conforme disposto no art. 
43 da Lei 25.144/2025 e no § 3º do art. 8° do Decreto nº 48.994/2025: 
8.1 Fábio Freitas de Brito - Desmatar floresta nativa em área comum, 
sem autorização ambiental; Retirar ou tornar inservível produto da 
flora nativa oriundo de desmate irregular; Desenvolver atividades que 
dificultem ou impeçam a regeneração natural de florestas e demais 
formas de vegetação; (Código 301-A e 309-A - Decreto 47.838/2020 
e Código 302 do Decreto 47.383/2018) - São Tiago/MG - PA/CAP/
Nº 821130/25 - AI/Nº 198098/2025. Apresentação: URFis SM. 
HOMOLOGADO.

Frederico Augusto Massote Bonifácio
Presidente Suplente da Unidade Regional Colegiada Sul de Minas

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *She Waste 
Management Ltda., Reciclagem ou regeneração de outros resíduos 
classe 2 (não-perigosos) não especificados, Pouso Alegre/MG, PA nº 
23314/2025, Classe 3.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram concedidas as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas:
LAC 1 - Licença de Operação em caráter Corretivo: *Mineração do 
Porto Ltda., Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, Boa Esperança, Aguanil, Cana Verde, Coqueiral e 
Nepomuceno/MG, PA nº 5262/2025, Classe 3. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE. VALIDADE 10 (DEZ) ANOS. *Roncafé 
Máquinas Agrícolas Ltda., Fabricação de máquinas em geral e 
implementos agrícolas, bem como suas peças e acessórios metálicos, 
Varginha/MG, PA nº 2600/2025, Classe 4. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE. VALIDADE 10 (DEZ) ANOS.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
09 2097813 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - Cerh-MG

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais - CERH/
MG torna públicas as DECISÕES deliberadas na 146ª Reunião 
Ordinária do Plenário, realizada remotamente, via videoconferência 
com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://www.youtube.
com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, às 14h, do dia 09 de 
julho de 2025, a saber: 5. Exame da Ata da 145ª RO de 20/03/2025. 
APROVADA. 6. Fundo de Recuperação, Proteção e Desenvolvimento 
Sustentável das Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais - 
Fhidro e indicação dos representantes do CERH-MG para o Grupo 
Coordenador. Apresentação: Diretoria de Projetos Ambientais e 
Instrumentos Econômicos - DPAI da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad. APROVADA 
AS INDICAÇÕES DOS CONSELHEIROS Valter Vilela Cunha 
representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e 
Ambiental, Seção Minas Gerais (Abes/MG), Heleno Maia Santos 
Marques do Nascimento representante do Instituto Heleno Maia da 
Biodiversidade (IHMBio), Gustavo Alvarenga Rodrigues representante 
da Prefeitura de Lavras, Emanuele Mares Oliveira representante 
da Prefeitura de Jordânia, Carlos André da Costa representante da 
Prefeitura de Rio Pomba, Flávio Pimenta de Figueiredo representante 
do Instituito de Ciências Agrárias (ICA) da Universidade Federal de 
Minas Gerais (UFMG) e Coryntho José de Oliveira Filho representante 
do Instituto Espinhaço. 7. Cobrança pelo Uso da Água 2025: Novo 
Sistema e Ações do Usuário. Apresentação: Gerência de Instrumentos 
Econômicos de Gestão (Gecon) do Instituto Mineiro de Gestão das 
Águas (Igam). APRESENTADO.

Marcelo da Fonseca
Presidente Suplente do Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos de Minas Gerais
09 2097897 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou Autorização 
para Intervenção Ambiental, conforme processo abaixo identificado: 
*Dimas Ferreira Costa/Fazenda Capivari - CPF ***.847.016-**, 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo​ em 
24,4395ha, Minas Novas/MG, Processo Nº 2100.01.0021346/2025-32 
em 08/07/2025.

(a) Eliana Piedade Alves Machado
Supervisora Regional URFBio Jequitinhonha.

09 2097753 - 1

ARQUIVAMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público 
que foi arquivado requerimento de Autorização para Intervenção 
Ambiental do processo abaixo identificado:*Sabrina Maria Gusmão/
Fazenda Serra Negra Gleba I - CPF ***.287.726-**, Supressão de 
cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo em 29,70 ha, 
Itamarandiba-MG, Processo Nº 2100.01.0048112/2024-03. Data da 
Decisão: 08/07/2025.

(a) Eliana Piedade Alves Machado. 
Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha.

09 2097540 - 1

INDEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Triângulo do IEF torna público 
que foi indeferido o requerimento de Autorização para Intervenção 
Ambiental, do processo abaixo identificado:
*Vale do Rio Grande Reflorestamento Ltda./Fazenda Campo 
Alegre- CNPJ **.447.244/0001-**, Intervenção com supressão de 
cobertura vegetal nativa em área de preservação permanente e Corte 
de árvores isoladas nativas vivas, Uberlândia/MG - Processo Nº 
2100.01.001050/2025-74, em: 08/07/2025. 

(a) Carlos Luiz Mamede 
O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo.

09 2097401 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental URA 
Norte de Minas, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 38 do 
Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e no art. 23 do 
Decreto Estadual n° 48.707, de 25 de outubro de 2023, cientifica os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 1915/2024, Usuário: Farroupilha Agronegócios 
Administração de Bens Ltda, Pedras de Maria da Cruz, deferido 
com condicionantes, Portaria nº 06.01.0018461.2025, *Processo nº 
1916/2024, Usuário: Farroupilha Agronegócios Administração de Bens 

Ltda, Pedras de Maria da Cruz, deferido com condicionantes, Portaria 
nº 06.01.0018462.2025, *Processo nº 1917/2024, Usuário: Farroupilha 
Agronegócios Administração de Bens Ltda, Pedras de Maria da 
Cruz, deferido com condicionantes, Portaria nº 06.01.0018463.2025, 
*Processo nº 1918/2024, Usuário: Farroupilha Agronegócios 
Administração de Bens Ltda, Pedras de Maria da Cruz, deferido 
com condicionantes, Portaria nº 06.01.0018464.2025, *Processo nº 
1919/2024, Usuário: Farroupilha Agronegócios Administração de Bens 
Ltda, Pedras de Maria da Cruz, deferido com condicionantes, Portaria 
nº 06.01.0018465.2025, *Processo nº 1920/2024, Usuário: Farroupilha 
Agronegócios Administração de Bens Ltda, Pedras de Maria da 
Cruz, deferido com condicionantes, Portaria nº 06.01.0018467.2025, 
*Processo nº 1921/2024, Usuário: Farroupilha Agronegócios 
Administração de Bens Ltda, Pedras de Maria da Cruz, deferido 
com condicionantes, Portaria nº 06.01.0018468.2025, *Processo nº 
15477/2025, Usuário: Frigorifico União Ltda, Pirapora, deferido com 
condicionantes, Portaria nº 06.01.0018469.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 9 de julho de 2025.

09 2097411 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental - Central 
Metropolitana, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 23 do 
Decreto Estadual nº 48.707, de 25 de outubro de 2023, cientifica os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 2387/2024, Usuário: Arjon Holding Ltda, Ouro Preto, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 03.01.0019544.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 8 de julho de 2025.

09 2097861 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga do 
Leste Mineiro, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 3927/2025, Usuário: Reginey Teixeira Ribeiro, Caraí, 
Deferido, Portaria nº 15.01.0019815.2025, *Processo nº 8332/2025, 
Usuário: Sebastião Rozeno da Silva, Nova Belém, Indeferido, Portaria 
Igam nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 15.02.0000083.2025, *Processo 
nº 7967/2025, Usuário: Wilson Geraldo de Miranda, São Sebastião 
do Maranhão, Deferido, Portaria nº 15.01.0019758.2025, *Processo 
nº 8113/2025, Usuário: Jander Dias Batista, Itueta, Deferido, Portaria 
nº 15.01.0019760.2025, *Processo nº 8097/2025, Usuário: Jander 
Dias Batista, Itueta, Deferido, Portaria nº 15.01.0019761.2025, 
*Processo nº 8395/2025, Usuário: Ademir Francisco da Silva, 
Bom Jesus do Galho, Deferido, Portaria nº 15.01.0019755.2025, 
*Processo nº 10477/2025, Usuário: Gilmar Gouvea de Carvalho, 
Taparuba, Deferido, Portaria nº 15.01.0019817.2025, *Processo 
nº 14033/2025, Usuário: Tereza Cristina Silveira Lobo, Nanuque, 
Deferido, Portaria nº 15.01.0019818.2025, *Processo nº 14775/2025, 
Usuário: José Carlos Martins, Santa Rita de Minas, Deferido, Portaria 
nº 15.01.0019754.2025.
Os processos administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
igam: www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 9 de julho de 2025.

09 2097583 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, Sul de 
Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do Instituto 
Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam n° 44, 
de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 
25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo Nº 4592/2024, Usuário: Paulo Sergio Batista Carrion Junior, 
Capetinga, Deferido, Portaria Nº 18.01.0019598.2025, *Processo Nº 
1064/2025, Usuário: Silvio Amâncio Costa, Pouso Alegre, Deferido, 
Portaria Nº 18.01.0019599.2025, *Processo Nº 10571/2025, Usuário: 
Hercílio De Souza Rezende, São Sebastião Do Paraíso, Deferido, 
Portaria Nº 18.01.0019964.2025, *Processo Nº 0062846/2023, 
Usuário: Associação Keppe E Pacheco, Cambuquira, Renovação Com 
Retificação Da Portaria Nº 1800110/2018, Deferido, Novo Processo 
Nº 0062846/2023, Nova Portaria Nº 18.01.0019719.2025, *Processo 
Nº 0046931/2024, Usuário: Associação De Proprietários De Lotes 
E Casas Do Loteamento Residencial Fechado Estancia Das Aguas, 
Santa Rita Do Sapucaí, Renovação Da Portaria Nº 1807423/2019, 
Arquivado, Decreto 47705/2019, Art. 24, § 3º, Novo Processo Nº 
0046931/2024, Nova Portaria Nº 18.03.0000297.2025, *Processo Nº 
0007819/2025, Usuário: F. Paiva Empreendimentos Imobiliários Eireli, 
Pouso Alto, Arquivado, Portaria Igam Nº 48/2019, Art. 54-A, Inciso 
II, Portaria Nº 18.03.0000298.2025, *Processo Nº 0006558/2024, 
Usuário: J Kim Empreendimentos E Participações Ltda., São Thomé 
Das Letras, Renovação Da Portaria Nº 1801851/2019, Arquivado, 
Decreto 47705/2019, Art. 24, § 3º, Novo Processo Nº 0006558/2024, 
Nova Portaria Nº 18.03.0000299.2025, *Processo Nº 0006527/2024, 
Usuário: J Kim Empreendimentos E Participações Ltda., São Thomé 
Das Letras, Renovação Da Portaria Nº 1801852/2019, Arquivado, 
Decreto 47705/2019, Art. 24, § 3º, Novo Processo Nº 0006527/2024, 
Nova Portaria Nº 18.03.0000300.2025, *Processo Nº 0000153/2024, 
Usuário: Município De Consolação, Consolação, Deferido, Portaria Nº 
18.01.0020029.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 09 de julhode2025.

09 2097618 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, Sul de 
Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do Instituto 
Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam n° 44, 
de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 
25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo Nº 1806/2025, Usuário: Adriana Andrade Lopes Paolinelli, 
Lavras, Indeferido, Portaria Igam Nº 48/2019, Art. 3º, 4º, Portaria Nº 
18.02.0000084.2025, *Processo Nº 195/2025, Usuário: Joao Nicolau 
Dos Santos, Baependi, Deferido, Portaria Nº 18.01.0020121.2025, 
*Processo Nº 6219/2025, Usuário: Antônio Carlos Borges, Boa 
Esperança, Indeferido, Portaria Igam Nº 48/2019, Art. 3º, 4º, Portaria Nº 
18.02.0000086.2025, *Processo Nº 1083/2025, Usuário: Willian Pedro 
Franco, Itutinga, Deferido, Portaria Nº 18.01.0020135.2025, *Processo 
Nº 1226/2025, Usuário: Christina Maria Costa Ribeiro Do Valle, 
Guaranésia, Deferido, Portaria Nº 18.01.0020137.2025, *Processo Nº 
1765/2025, Usuário: Jacqueline Ferreira Piedade De Castro, Santana 
Da Vargem, Indeferido, Portaria Igam Nº 48/2019, Art. 3º, 4º, Portaria 
Nº 18.02.0000085.2025, *Processo Nº 4178/2025, Usuário: Berrygood 
Comercio, Importação E Distribuição De Frutas Ltda., Senador 
Amaral, Arquivado, Portaria Igam Nº 48/2019, Art. 54-A, Inciso 
Iii, Portaria Nº 18.03.0000304.2025, *Processo Nº 0006558/2024, 
Usuário: J Kim Empreendimentos E Participações Ltda., São Thomé 
Das Letras, Renovação Da Portaria Nº 1801851/2019, Arquivado, 
Decreto 47705/2019, Art. 24, § 3º, Novo Processo Nº 0006558/2024, 
Nova Portaria Nº 18.03.0000305.2025, *Processo Nº 0006527/2024, 
Usuário: J Kim Empreendimentos E Participações Ltda., São Thomé 
Das Letras, Renovação Da Portaria Nº 1801852/2019, Arquivado, 
Decreto 47705/2019, Art. 24, § 3º, Novo Processo Nº 0006527/2024, 
Nova Portaria Nº 18.03.0000307.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 09 de julhode2025.

09 2097697 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas URGA 
Leste de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de    2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificações:
Retifica-se a portaria nº 01860 publicada dia 11/10/2008. Onde se lê: 
Outorgada: Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/
MG, CNPJ 17.181.106/0001-03. Leia-se: Outorgada: Copasa Serviços 
de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste de Minas Gerais – 
COPANOR, CNPJ 09.104.426/0001-60. Município: Catuji – MG.
Retifica-se a portaria nº 02992 publicada dia 25/11/2010. Onde se lê: 
Outorgada: Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/
MG, CNPJ 17.181.106/0001-03. Leia-se: Outorgada: Copasa Serviços 
de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste de Minas Gerais – 
COPANOR, CNPJ 09.104.426/0001-60. Município: Caraí – MG.
Retifica-se a portaria nº 1502394 publicada dia 07/04/2022. Outorgado: 
Vale S.A. CNPJ 33.592.510/0447-98. Onde se lê: Coordenadas 
Geográficas: Lat. 19°53’32”S e Long. 43°26’16”W. Leia-se: 
Coordenadas Geográficas: Lat. 19°53’25”S Long. 43°25’44”W.  
Município: Barão de Cocais – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Leste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Governador Valadares, 09 de julho de 2025.

09 2097827 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Cancelamento:
Cancela-se a portaria nº 1905292 publicada dia 02/07/2021. Outorgado: 
José Maria Paulo Teixeira. CPF: 783.***.***-87. Motivo: O requerente 
prestou declaração incorreta para obtenção da citada portaria de 
outorga. Município: Patos de Minas – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Uberlândia, 09 de Julho de 2025

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 4125/2024, usuário: Nutrisoma Industria e Comercio 
de Racoes Ltda, Patrocínio, Deferido com condicionante, portaria nº 
19.01.0019024.2025, *Processo nº 4541/2024, usuário: Fernando 
Esteves Fernandes, Monte Carmelo, Arquivado, Decreto 47705/2019 
- art 24 - instrução de serviço sisema nº 02/2020, revisão 04, item 7, 
portaria nº 19.03.0000274.2025, *Processo nº 4573/2024, usuário: Luiz 
Sergio Mendonca de Deus Silva, Iturama, Deferido com condicionante, 
portaria nº 19.01.0019039.2025, *Processo nº 2236/2025, usuário: 
Joao Jose da Silva, Patrocínio, Deferido com condicionante, portaria 
nº 19.01.0020010.2025, *Processo nº 4941/2024, usuário: Emerson 
Pedrosa Caetano Ltda, Monte Carmelo, Arquivado, portaria igam nº 
48/2019, art. 54-a, inciso III, portaria nº 19.03.0000273.2025, *processo 
nº 2088/2025, usuário: Mario Luiz Ferreira Silva, Indianópolis, 
Deferido com condicionante, portaria nº 19.01.0019038.2025, 
*processo nº 4826/2024, usuário: Alvorada Empreendimentos 
Imobiliarios de Frutal Spe ltda, Frutal, deferido com condicionante, 
portaria nº 19.01.0020017.2025, *Processo nº 2613/2025, usuário: 
Rafael De Araujo Souza, Araguari, Deferido com condicionante, 
portaria nº 19.01.0018938.2025, *Processo nº 2614/2025, usuário: 
Rafael de Araujo Souza, Araguari, Deferido com condicionante, 
portaria nº 19.01.0018940.2025, *Processo nº 2379/2025, usuário: 
Santo Aleixo Mg Empreendimentos Agropecuarios Ltda, Ibiá, 
Deferido com condicionante, portaria nº 19.01.0018943.2025. 
*Processo Nº 1369/2025, Usuário: Miramontes Empreendimentos 
Imobiliarios Ltda, Uberlândia, Deferido com condicionante, Portaria 
Nº 19.01.0018948.2025, *Processo Nº 1360/2025, Usuário: Ricardo 
De Mello Pinto, Monte Alegre De Minas, Deferido, Portaria Nº 
19.01.0018945.2025, *Processo Nº 1356/2025, Usuário: Laticinios 
Minas Forte Ltda, Frutal, Deferido com condicionante, Portaria Nº 
19.01.0018944.2025, *Processo Nº 1476/2025, Usuário: Alex Machado 
Nunes & Cia Construcoes Ltda, Araguari, Deferido com condicionante, 
Portaria Nº 19.01.0019013.2025, *Processo Nº 2058/2025, Usuário: 
Helio Umberto Da Silva Junior, Patos De Minas, Deferido com 
condicionante, Portaria Nº 19.01.0019036.2025, *Processo Nº 
2467/2025, Usuário: Carlos Mauricio Vasconcelos Gonzaga, Uberaba, 
Arquivado, Portaria Igam Nº 48/2019, Art. 54-A, Inciso III, Portaria 
Nº 19.03.0000276.2025, *Processo Nº 2238/2025, Usuário: Eduardo 
Lana Da Cruz, Serra Do Salitre, Deferido com condicionante, Portaria 
Nº 19.01.0018942.2025, *Processo Nº 2468/2025, Usuário: Joao 
Fernandes Costa, Patrocínio, Deferido com condicionante, Portaria Nº 
19.01.0018941.2025, *Processo Nº 1361/2025, Usuário: Pais E Filhos 
Lava Jato Ltda, Patos De Minas, Deferido com condicionante, Portaria 
Nº 19.01.0018946.2025, *Processo Nº 1459/2025, Usuário: Sr. Diesel 
Auto Posto Ltda, Monte Alegre De Minas, Deferido com condicionante, 
Portaria Nº 19.01.0018950.2025. *Processo Nº 2141/2025, Usuário: 
Fernando Tetsuya Shimosaka, Carmo Do Paranaíba, Deferido com 
condicionante, Portaria Nº 19.01.0019015.2025, *Processo Nº 
2077/2025, Usuário: Theodoro & Filhos - Holding E Participacoes 
Societaria Ltda, Fronteira, Deferido com condicionante, Portaria Nº 
19.01.0019037.2025, *Processo Nº 2108/2025, Usuário: Associacao 
De Moradores Dos Sitios Boa Vista, Uberlândia, Deferido com 
condicionante, Portaria Nº 19.01.0019014.2025, *Processo Nº 
3367/2025, Usuário: Adriano Duarte Mendes Araujo, Rio Paranaíba, 
Deferido com condicionante, Portaria Nº 19.01.0020014.2025, 
*Processo Nº 16640/2025, Usuário: Jose Carlos Vidotti, Prata, Deferido 
com condicionante, Portaria Nº 19.01.0019033.2025, *Processo 
Nº 16641/2025, Usuário: Jose Carlos Vidotti, Prata, Deferido com 
condicionante, Portaria Nº 19.01.0019034.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br. Uberlândia, 09 de Julho de 2025

09 2097663 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Silvia Caroline Listgarten Dias

Expediente
DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO 

DE DIREITOS DO SERVIDOR
Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 89, inciso III, do Decreto nº 48.636, de 19 de junho 
de 2023, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos.
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso XVI, 
alíneas "a", "b" e "c"; artigo 37 § 10; art. 38, inciso III; artigos 42 e 
142; artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, 
alínea "d", todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º 
dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias.
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
-SRE METROPOLITANA A:
GILDETE MELVINA DE JESUS FERREIRA -Masp 0662675-8, PEB/
PROFESSOR(BRUMADINHO); MARIA LUIZA COTTA -Masp 
0852206-2, EEB/PEB; ANA SOARES GODINHO -Masp 0898557-4, 
PEB/PEB; GERSON BATISTA VASCONCELOS -Masp 1488649-3, 

PEB/SOLDADO (POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - PMMG); KELLY PATRICIA ALEIXO -Masp 1098964-8, 
PEB/PEB; APARECIDA JACINTA RODRIGUES -Masp 0555652-7, 
ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/PEB.
-SRE METROPOLITANA B:
ARIADNE VIEIRA ALMADA ANDRADE -Masp 1472882-8, 
EEB/PROFESSOR(CONTAGEM); FERNANDA RODRIGUES 
DA SILVA -Masp 0963789-3, PEB/PROFESSOR(CONTAGEM); 
JUSSARA APARECIDA DE OLIVEIRA MENEZES -Masp 
0829030-6, EEB/PROFESSOR(ESMERALDAS); CRISTIANE 
BARBOSA MACHADO -Masp 1056093-6, ATB/PROFESSOR 
PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL(BELO HORIZONTE); 
WALDIZAR PINTO FERREIRA DA SILVA -Masp 1109024-
8, PEB/PROFESSOR(BETIM); JULIA COUTO GONCALVES 
-Masp 1234856-1, PEB/PEB; DANIELA NOVAIS MOURA -Masp 
1443061-5, PEB/PEB; LEILA MARCIA AMARAL DE ALMEIDA 
RODRIGUES -Masp 1256704-6, PEB/ATB(EXERCENDO 
SECRETARIO DE ESCOLA); ANDREZZA BORBA MEDEIROS 
-Masp 1330658-4, PEB/PROFESSOR(CONTAGEM); ROBERTA 
MEDEIROS DINIZ -Masp 0880735-6, PEB/PROFESSOR(BETIM); 
MARCIA REGINA BATISTA ARAUJO -Masp 1094342-1, PEB/PEB.
-SRE DE ARACUAI:
ALTIERES JOSE DOS REIS -Masp 1408458-6, PEB/
PROFESSOR(NOVORIZONTE).
-SRE DE CAMPO BELO:
LILIAN APARECIDA ALVES -Masp 1249709-5, PEB/
PROFESSOR(COLÉGIO TIRADENTES PMMG); MARY KETER 
OLIVEIRA SILVA -Masp 0875023-4, PEB/PEB(APOSENTADO); 
DAGMAR DE ANDRADE ARRIEL VIEIRA -Masp 1581341-3, PEB/
PEB.
-SRE DE CARATINGA:
GILSILENE FERNANDES FERREIRA -Masp 1262441-7, 
ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/PEB; CALITA CRISTINA 
LOPES SILVA -Masp 1499494-1, EEB/PROFESSOR REGENTE DE 
TURMA.(POCRANE).
-SRE DE CAXAMBU:
ESTHER BORGES BARROS SILVA -Masp 1503372-3, PEB/
ENGENHEIRO (SERRANOS); DELISIENE APARECIDA LANDIM 
JUNQUEIRA -Masp 0612049-7, PEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA(CONCEIÇÃO DO RIO VERDE); ANDRIELI REZENDE 
DE OLIVEIRA -Masp 1616443-6, PEB/PEB; MARIA DE LOURDES 
BARBOSA DE MELO ALVES -Masp 1486144-7, PEB/PROFESSOR 
P II(PASSA VINTE); FLAVIA CORREA DA SILVA BATISTA -Masp 
1430390-3, PEB/PROFESSOR PRÉ ESCOLAR(PASSA QUATRO).
-SRE DE CONSELHEIRO LAFAIETE:
SHEILA ROSE TOMAZ PIRES CANDIDO DE OLIVEIRA -Masp 
1560395-4, PEB/PEB.
-SRE DE CORONEL FABRICIANO:
PAULO CESAR RAMALHO -Masp 1470830-9, PEB/
PROFESSOR(IPATINGA); LUDIMILA LAGE DRUMOND 
DE CARVALHO -Masp 1556323-2, ATB(AUXILIAR DE 
SECRETARIA)/PEB.
-SRE DE DIAMANTINA:
MARIA DOS ANJOS SILVA AZEVEDO -Masp 1495109-9, 
PEB/PROFESSOR(CAPELINHA); LUANA CORDEIRO DA 
FONSECA -Masp 1471257-4, PEB/AUXILIAR DE SECRETARIA 
ESCOLAR(CAPELINHA).
-SRE DE GOVERNADOR VALADARES:
CASSIA DA CONCEICAO DOS SANTOS -Masp 1596674-0, EEB/
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA(COROACI); ERIKA 
PIMENTEL ANICETO -Masp 0665645-8, PEB(EXERCENDO 
SECRETARIO DE ESCOLA)/PEB; ROSIMARY MIRANDA 
QUINTAO -Masp 0957066-4, PEB/PEB; MAURICIO 
CARRIJO SILVA -Masp 1292513-7, PEB/PROFESSOR PRÉ 
ESCOLAR(GOIABEIRA); JACIRA LOPES SOARES -Masp 
0279941-9, PEB/PEB; RENATA DUTRA DE ANDRADE -Masp 
1473364-6, PEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
II(CONSELHEIRO PENA); DARCI GONCALVES DE ASSIS -Masp 
0979265-6, PEB(EXERCENDO SECRETARIO DE ESCOLA)/
PROFESSORA(DIVINO DAS LARANJEIRAS); INDYNAWARA 
BRAZ DA SILVA PATAXO -Masp 1440768-8, PEB/PEB.
-SRE DE GUANHAES:
TATIELE PADILHA DE MIRANDA -Masp 1494905-1, PEB/
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA(PEÇANHA); JESSYCA 
NAIR PEREIRA SANTOS -Masp 1510588-5, PEB/PEB; LUANA 
BRAGA MARTINS -Masp 1522097-3, PEB/PROFESSOR II(JOSÉ 
RAYDAN); DEUSMIRA APARECIDA LESSA -Masp 1384362-
8, PEB/PROFESSOR II(JOSÉ RAYDAN); THAIS FONSECA 
MILANEZ -Masp 1299588-2, PEB/PROFESSOR II(JOSÉ 
RAYDAN); EDNA CRISTINA DE JESUS SOUZA -Masp 0945213-
7, PEB/PEB; DEBORA CRISTINA DE OLIVEIRA -Masp 1415264-9, 
EEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II(GONZAGA).
-SRE DE ITAJUBA:
DIEGO MARCELO DE PAIVA -Masp 1393664-6, PEB/PEB.
-SRE DE ITUIUTABA:
CLEONICE APARECIDA DA SILVA AMARAL -Masp 0699499-0, 
PEB/PEB; CLENILDA CARVALHO DE SOUSA -Masp 1326686-
1, PEB/EEB; JOSE BRAGA DA SILVA -Masp 1129967-4, PEB/
PROFESSOR DE MÚSICA(CAPINÓPOLIS); ERLI PEREIRA DA 
SILVA -Masp 1135207-7, PEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA(ITUIUTABA).
-SRE DE JUIZ DE FORA:
VANIMARA ALINE DE CASTRO MOURAO -Masp 1376366-9, 
PEB/EEB; RAPHAEL DA SILVA ALVIM -Masp 1509251-3, PEB/
PROFESSOR(CORONEL PACHECO); AUGUSTO GOTARDELO 
-Masp 0061169-9, P5/P5.
-SRE DE LEOPOLDINA:
DEISE LUCIDE PEREIRA DE SOUZA NADU -Masp 1363430-8, 
PEB/PROFESSOR(ALÉM PARAÍBA).
-SRE DE MANHUACU:
WANDERSON QUEIROZ DE OLIVEIRA -Masp 1476679-4, PEB/
PROFESSOR(SÃO JOÃO DO MANHUAÇU); GIVANILDO DIAS 
BAIA -Masp 1191974-3, PEB/PEB; SILVANEIA MARIA DE SALES 
MARTINS -Masp 1310620-8, ATB/PEB.
-SRE DE MONTES CLAROS:
MARIA GLORIA DA ROCHA ALVES -Masp 1154167-9, PEB/
ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEDAGOGO(SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO); ALEXANDER RODRIGUES CARDOSO 
-Masp 1172626-2, PEB/PEB; IVANETE SOUSA FERREIRA 
ZACARIAS -Masp 1341442-0, PEB/PROFESSOR(SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO); CREUSA GOMES BANDEIRA -Masp 0870776-
2, PEB/EEB; VINICIUS SILVA SOUTO -Masp 1580044-4, PEB/
PEB; DEIA ALVES DA SILVA RUAS -Masp 0846840-7, PEB/
PROFESSOR(EXERCENDO SECRETÁRIA ESCOLAR - OLHOS-D 
AGUA).
-SRE DE MURIAE:
IVONETE LACERDA ASSIS -Masp 1120150-6, PEB/VEREADOR 
(CÂMARA MUNICIPAL - MURIAÉ); EWERTON DA SILVA 
VIEIRA -Masp 1509530-0, PEB/PROFESSOR II(MURIAÉ); CARLA 
LEONORA SOARES RIBEIRO -Masp 1178157-2, PEB/PEB; 
FLAVIA DANIELA DE MATOS LUCINDO -Masp 1532308-2, EEB/
PEB.
-SRE DE NOVA ERA:
FERNANDA LEITE PAIXAO -Masp 0442837-1, EEB/
PROFESSOR(SÃO DOMINGOS DO PRATA); TASSIA MAGNA 
MOREIRA -Masp 1346408-6, PEB/PROFESSOR(JOÃO 
MONLEVADE); GABRIELY IRIAS MARTINS -Masp 1537141-
2, PEB/PROFESSOR(BELA VISTA DE MINAS); JAQUELINE 
RODRIGUES SIQUEIRA -Masp 1591824-6, PEB/PROFESSOR DE 
APOIO(ITABIRA).
-SRE DE PARA DE MINAS:
REGINA CELIA DA SILVA -Masp 1480574-1, PEB/
PROFESSOR(PARÁ DE MINAS); SIMONE APARECIDA DE FARIA 
-Masp 1579426-6, PEB/PROFESSOR(PARÁ DE MINAS); IGOR 
GABRIEL DA COSTA -Masp 1448570-0, PEB/PROFESSOR(NOVA 
SERRANA); ISAURA MENDES DOS SANTOS -Masp 1581053-4, 
PEB/PROFESSOR(PARÁ DE MINAS); JOICE DA SILVA FREITAS 
-Masp 1530153-4, EEB/PEB.
-SRE DE PARACATU:
ANGELICA ELOI RODRIGUES BAHIA -Masp 1506323-3, EEB/
PROFESSOR(VAZANTE); IRAILDES FERREIRA DE SOUZA 
-Masp 1280093-4, PEB/PEB.
-SRE DE PASSOS:
DAYVID CELSO SILVA OLIVEIRA -Masp 1477526-6, PEB/
PEB; SINHORINHA NUNES DA SILVA -Masp 1567815-4, PEB/
PROFESSOR(CAPITÓLIO); KLISMAN GOMES OLIVEIRA -Masp 
1592350-1, PEB/PEB; DULCILENE MARIA NASCIMENTO -Masp 
0892236-1, EEB/PROFESSOR(FORMIGA - APOSENTADO RPPS).
-SRE DE PIRAPORA:
CLEONICE CARDOSO DOS SANTOS -Masp 0325913-2, 
PEB(APOSENTADO)/EEB(EXERCENDO FGD-1).

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320250710011206018.
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